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PROCESSO DIGITAL: Nº 1958/2026 

 

Secretaria requisitante: Secretaria Municipal de Gestão Urbana e Meio Ambiente 

 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Processo Licitatório 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Execução de reforma da Iluminação Pública 

das Praças dos Bairros Oriental e Jardim das Acácias. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a contratação de empresa, via processo licitatório, para a 

execução de reforma da Iluminação Pública das Praças dos Bairros Oriental e Jardim das Acácias, com 

fornecimento dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a realização dos serviços, em 

conformidade com os memoriais descritivos e demais documentos em anexo, sob coordenação da 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana e Meio Ambiente, deste município. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação justifica-se pela necessidade de garantir melhores condições de segurança, 

acessibilidade e utilização dos espaços públicos no período noturno, promovendo bem-estar à população 

e incentivando a convivência social, sendo que o objeto se dará em 1 lote, com os seguintes itens:  

ITEM 1: Execução de reforma da Iluminação Pública da Praça do Bairro Oriental: A 

intervenção faz-se necessária em razão das condições precárias da iluminação existente, a qual apresenta 

falhas frequentes, incluindo curtos-circuitos, colocando em risco a integridade física dos usuários. A 

situação atual compromete a segurança e limita a utilização adequada do espaço público, sendo 

imprescindível a realização da reforma para restabelecer condições seguras e eficientes de iluminação. 

ITEM 2: Execução de reforma da Iluminação Pública da Praça do Bairro Jardim das Acácias: 

A reforma da iluminação pública visa possibilitar a utilização da praça no período noturno, ampliando o 

acesso da comunidade ao espaço. A instalação de nova iluminação, incluindo iluminação adequada para 

a quadra poliesportiva e postes decorativos, proporcionará maior segurança, valorização do espaço urbano 

e incentivo à prática de atividades esportivas e de lazer. 

Dessa forma, a execução dos serviços contribuirá significativamente para a melhoria da 

infraestrutura urbana, segurança pública e qualidade de vida da população. 

 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Três de 

Maio, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 



 

 

A fundamentação se dá pela Lei no 14.133/2021. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A proposta consiste na contratação de empresa, que forneça os materiais e execute a obra, para 

a execução de reforma da Iluminação Pública nas Praças dos Bairros do Oriental e Jardim das Acácias. 

Considerando a necessidade das realizações, os serviços a serem realizados referem-se ao lote 1, com os 

seguintes itens: ITEM 1- Praça do Bairro Oriental: iluminação e escavações; ITEM 2- Praça do Bairro 

Jardim das Acácias: entrada de energia, iluminação, escavações e reparos, base iluminação, conforme 

todo o detalhamento descrito nos memoriais descritivos e na planilha orçamentária que constam nesse 

processo.  

Em ambos os locais, a solução busca promover a melhoria das condições de iluminação, ampliando 

a segurança, acessibilidade e utilização dos espaços públicos no período noturno, além de contribuir para 

a valorização urbana e o bem-estar da população.  

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a execução da obra, a empresa contratada se responsabilizará pelo fornecimento dos 

materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a realização dos serviços, conforme estabelecido 

nos projetos em anexo (memoriais descritivos, planilha orçamentária, cronograma de execução e 

pranchas dos projetos). 

Os procedimentos adotados com materiais, equipamentos e aparelhos, deverão seguir as 

indicações recomendadas pelos fabricantes e pela ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas.  

Cabe a Fiscalização do Município verificar e aprovar os materiais empregados na obra e resolver 

todos os casos omissos dos memoriais descritivos, dos projetos, do orçamento e cronograma físico. 

O regime de execução será de empreitada por preço global, considerando que a obra possui 

escopo definido e quantitativos dimensionados, permitindo maior previsibilidade de custos e eficiência na 

gestão contratual. Os mesmos estão descritos nos projetos, memoriais descritivos, orçamento de 

referência e cronograma físico- financeiro.  

No orçamento estão estabelecidos os preços máximos a serem aceitos pelo Município. 

A contratação será realizada por meio de processo licitatório, nos termos da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Para a habilitação, as empresas deverão atender o art.62, da Lei n° 14.133/2021, e a qualificação 

técnica deverá ser comprovada mediante: 

a) Registro ou inscrição no conselho competente da empresa licitante; 

b) Registro ou inscrição no conselho competente do técnico responsável pela obra; 

c) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 

conforme o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de 

características semelhantes, para fins de contratação, demonstrando seu vínculo de trabalho nas formas 

legais. 

As propostas com valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado conforme 

os memoriais descritivos em anexo serão consideradas inexequíveis, e se houver indícios de 



 

 

inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

deverão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) dos valores orçados pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei, antes da assinatura 

do Contrato. 

Considerando que na presente contratação a avaliação prévia dos locais de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades dos objetos a serem 

contratados, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece os locais e as condições de 

realização dos serviços, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado junto ao Setor de Engenharia, de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes, e será emitido Atestado de Vistoria pelo Setor de 

Engenharia. 

Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir o ateste exigido no presente item 

por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. 

A empresa contratada deverá inscrever a obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO), conforme IN 

RFB Nº 2061/2021. 

Nenhuma alteração dos projetos poderá ser executada sem a autorização do seu autor. 

É necessário que o responsável técnico tenha atestado de capacidade técnica devidamente 

registrado junto ao CREA/RS e/ ou CAUBR, em obra semelhante (obra de construção civil), nos serviços 

de maior relevância abaixo listados, em quantidade igual ou superior a 50% do quantitativo do orçamento: 

• Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para distribuição - 

fornecimento e instalação. Af_10/2020  

• Eletroduto flexível corrugado, pead, dn 50 (1 1/2"), para rede enterrada de distribuição de 

energia elétrica- fornecimento e instalação. Af_12/2021 

• Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. Af_03/2023 

A medição final será paga somente após o aceite da equipe de Fiscalização do Município, através 

do termo de entrega da obra. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução da obra deverá ser realizada no prazo de 60 dias, contados a partir da ordem de início 

da obra conforme estabelecido no cronograma de execução. 

O prazo de vigência da contratação respeitará o disposto no art. 94, inciso I, da Lei n° 

14.133/2021, sem prejuízo do previsto no § 3° do art. 94, da referida Lei. 



 

 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período fixado nas Ordens de Serviço (60 dias), ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado. 

Os prazos relativos à entrega da obra serão corridos, contados a partir do recebimento das Ordens 

de Serviço, e a execução da obra deverá ser iniciada, no máximo dentro de 5 (cinco) dias, a contar da 

data de recebimento das ordens de início de serviço. 

O MUNICÍPIO emitirá Ordem de Serviço, através da Secretaria Municipal de Gestão Urbana e 

Meio Ambiente, que será enviada à empresa CONTRATADA através de e-mail ou outro meio que julgar 

conveniente. 

A CONTRATADA deverá recolher o INSS da obra, em matrícula própria, em nome da Prefeitura 

Municipal de Três de Maio, que será encaminhada junto ao PAF-INSS pela CONTRATADA, vinculando o 

recolhimento à obra específica. 

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no CREA/RS ou no CAU/RS deverá ser apresentada 

no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de assinatura da Ordem de Serviço. 

Consoante dispõem o Código Civil, o objeto do presente instrumento tem garantia de 5 (cinco) 

anos quanto a vícios ocultos ou efeitos da coisa, ficando a CONTRATADA responsável por todos os 

encargos decorrentes disso. 

A execução integral do objeto contratual e demais obrigações previstas será garantida pela 

CONTRATADA, mediante apresentação de garantia de acordo com uma das modalidades previstas no 

art.96, da Lei n° 14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total da contratação, a 

qual deverá ser apresentada quando da assinatura da Ordem de Serviço. 

Em caso da necessidade de garantia adicional pelo licitante vencedor prevista no item 6, deverá 

ser apresentada antes da assinatura do contrato, do valor equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, de acordo com uma das modalidades previstas no art.96, da Lei n° 14.133/2021. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após emissão de Laudo Técnico pelo Setor 

de Engenharia da municipalidade, desde que esteja conforme as condições estabelecidas neste Termo de 

Formalização da Demanda, no instrumento convocatório, no contrato e a documentação fiscal (1ª via da 

Nota Fiscal ou Fatura) não contenham qualquer ressalva ou rasura quanto aos valores a serem pagos, até 

atingir o quantitativo contratado. 

a) No ato da protocolização das Notas Fiscais/Faturas a empresa licitante vencedora deverá 

apresentar Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social – GFIP, Guia de Previdência 

Social – GPS e resumo das folhas de pagamento específicas referente à obra. 

b) A última parcela do pagamento somente será liberada após CONTRATADA comprovar a 

quitação junto ao INSS referente à obra, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito – CND 

em plena validade. A mesma será anexada ao Laudo Técnico fornecido pelo Setor de Engenharia da 

municipalidade, para fins de pagamento e quitação. 



 

 

Os documentos fiscais emitidos deverão ser do estabelecimento que apresentou a proposta 

vencedora da licitação. 

Nos documentos de cobrança deverão constar, obrigatoriamente, além das informações usuais e 

legais (nome da empresa, CNPJ, data, etc): 

a) Número, data da assinatura e objeto do instrumento contratual ou do documento que 

autorizar o fornecimento do objeto ora licitado, apresentando discriminadamente os produtos fornecidos:  

b) Nome e código do banco, nome, código e endereço da agência (com digito verificador) e o 

número da conta corrente (com digito verificador) onde deverá ser creditado o valor correspondente. 

c) Destaque do valor destinado à retenção do INSS e ISS, conforme legislação em vigor. 

Os pagamentos serão efetuados em carteira ou através de estabelecimento bancário, conforme 

conveniência das partes. 

Na hipótese de que o pagamento venha a ser efetuado através de estabelecimento bancário, o 

simples depósito ou remessa da quantia devida em, ou para a conta corrente do fornecedor, resultará 

automaticamente no pagamento pelo MUNICÍPIO, e na quitação, pelo fornecedor, dos valores depositados 

ou remetidos, não constituindo em mora o MUNICÍPIO qualquer atraso decorrente de culpa do 

estabelecimento bancário. 

Caso seja apresentada cobrança bancária, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 

comprovação do pedido de baixa protocolado pelo estabelecimento bancário, junto à área financeira do 

MUNICÍPIO.  

Não será permitido à CONTRATADA negociar com terceiros as faturas emitidas contra o 

MUNICÍPIO, sob pena de multa e rescisão contratual.  

Os documentos de cobrança apresentados pela CONTRATADA, bem como o documento de 

cobrança final, serão pagos após a dedução das importâncias que, a qualquer título, nas condições 

estipuladas no Contrato ou outras especialmente acordadas, sejam devidas ao MUNICÍPIO. 

Os documentos de cobrança deverão ser apresentados em original, discriminando o valor relativo 

aos materiais, o valor referente aos serviços, com destaque do valor destinado à retenção do INSS e do 

ISS, conforme legislação em vigor. 

A aceitação provisória do serviço dar-se-á a cada apresentação de Laudo Técnico fornecido pelo 

setor de Engenharia da municipalidade. 

A aceitação definitiva dos serviços dar-se-á após sua execução total e apresentação de Laudo 

Técnico conclusivo fornecido pelo setor de Engenharia da municipalidade e após a assinatura, pelas partes 

contratantes, do Termo de Recebimento Definitivo (TRD) emitido pelo MUNICÍPIO. 

A aceitação definitiva e total do objeto ora licitado pelo MUNICÍPIO e a assinatura do TRD dar-se-

á dentro de 10(dez) dias corridos, contados a partir da entrega total do objeto ora licitado. 

No caso de não aposição da assinatura no TRD pela CONTRATADA, no prazo máximo de 90 

(noventa) dias corridos, ficará implícita a concordância pela mesma, com o teor do referido Termo e será 

dado por encerrado o Contrato. 

Antes da assinatura do TRD pela CONTRATADA deverá atender a todas as exigências da 

FISCALIZAÇÂO, relacionadas com a correção de quaisquer imperfeições ou defeitos verificados, 



 

 

corrigindo-os, sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO, bem como demais pendências porventura 

existentes. 

Encontrados defeitos, erros ou imperfeições no fornecimento do objeto ora licitado, o TRD só será 

assinado depois de sanados os defeitos ou falhas de execução apontadas pelo MUNICÍPIO. 

A assinatura do TRD, cuja data fixará o início da contagem dos prazos de garantia previstos na 

Legislação Civil, não implica em eximir a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações a que se 

referem aquelas leis e este Contrato. 

A obra será dada como finalizadas após avaliação do Departamento de Engenharia da Prefeitura, 

sendo que a responsável fiscal pelo contrato será a servidora Luisa Bueno Hullen- Coordenadora 

de Praças e Parques. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

O fornecedor a ser contratado será o vencedor da licitação seguindo o critério de menor preço 

global, desde que atenda as especificações técnicas estipuladas dentro dos projetos, memoriais 

descritivos, orçamento, cronograma e demais documentos técnicos que acompanham no processo e deste 

Termo de Formalização de Demanda, e que atendam aos critérios estabelecidos pelo edital de licitação do 

processo. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor da prestação do serviço foi estipulado mediante Demonstrativo da Composição do Custo 

constante no Projeto em anexo, estabelecendo os valores estimados para o lote de R$56.562,93 em 

materiais e R$8.950.90 de mão de obra, totalizando o valor total de R$65.513,83, distribuídos da 

seguinte forma: 

ITEM 1: R$3.258,61 em mão de obra e R$18.467,94 em material, totalizando R$21.726,55. 

ITEM 2: R$5.692,29 em mão de obra e R$38.094,99 em material, totalizando R$43.787,28. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária: 

1305 – 2,172 – 0706 3110- 3390 30 00 00 00- R$ R$56.562,93 

2075 – 2,172 – 0706 3110- 3390 39 00 00 00- R$ R$8.950.90 

 

Diante do exposto, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação pelo Gestor da Pasta, 

para formalização da contratação.  

 

Três de Maio, 14 de abril de 2026. 



Assinaturas e Autenticidade 
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: GERALDO BAU CPF: 489.XXX.XXX-72
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A344338
Título Complementar: Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho
(Especialização)

1.1 Empresa Contratada

Razão Social: GERALDO BAU ARQUITETURA LTDA CNPJ: 17.XXX.XXX/0001-40
Período de Responsabilidade Técnica: 12/05/2014 - sem data fim Nº Registro: 0000PJ261343

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI15307291I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 27/02/2025 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 27/02/2025 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$125,40 Boleto nº 21855299 Pago em: 27/02/2025

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES DE MAIO CPF/CNPJ: 87.XXX.XXX/0001-41
Tipo: Órgão Público Data de Início: 28/02/2025
Valor do Serviço/Honorários: R$1.500,00 Data de Previsão de Término: 31/03/2025

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 98910000
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: 1
Logradouro: BURICA ESQUINA RUA SANTA HELENA Complemento: PRAÇA
Bairro: CENTRO Cidade/UF: TRÊS DE MAIO/RS

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 1,00
Atividade: 1.5.7 - Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão Unidade: unidade
Grupo: PROJETO Quantidade: 1,00
Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo Unidade: unidade
Grupo: PROJETO Quantidade: 1,00
Atividade: 1.7.3 - Orçamento Unidade: unidade
Grupo: PROJETO Quantidade: 1,00
Atividade: 1.7.4 - Cronograma Unidade: unidade



A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 28/02/2025 às 08:10:56 por: siccau, ip 10.244.1.7.

Página 2/2www.caubr.gov.br

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Não se aplica

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

PROJETO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA PRAÇA DO BAIRRO ORIENTAL.

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro a não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas
pertinentes para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da
Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI15307291I00CT001 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES DE MAIO INICIAL 27/02/2025

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista GERALDO BAU, registro CAU nº
000A344338, na data  e hora: 2025-02-27 18:23:08, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto visando
proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural
(LGPD).
 

Assinado digitalmente por 
MARCOS VINICIUS BENEDETTI 
CORSO:01773406060
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, 
OU=(EM BRANCO), OU=
20085105000106, OU=presencial, 
CN=MARCOS VINICIUS 
BENEDETTI CORSO:01773406060
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: 
Data: 2025.02.28 15:05:35-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.2
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: GERALDO BAU CPF: 489.XXX.XXX-72
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A344338
Título Complementar: Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho
(Especialização)

1.1 Empresa Contratada

Razão Social: GERALDO BAU ARQUITETURA LTDA CNPJ: 17.XXX.XXX/0001-40
Período de Responsabilidade Técnica: 12/05/2014 - sem data fim Nº Registro: 0000PJ261343

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI15307310I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 27/02/2025 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 27/02/2025 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$125,40 Boleto nº 21855330 Pago em: 27/02/2025

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES DE MAIO CPF/CNPJ: 87.XXX.XXX/0001-41
Tipo: Órgão Público Data de Início: 28/02/2025
Valor do Serviço/Honorários: R$1.500,00 Data de Previsão de Término: 31/03/2025

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 98910000
Tipo Logradouro: RUA Nº: 1
Logradouro: CARLOS BRETIN Complemento: PRAÇA
Bairro: JARDIM DAS ACÁCIAS Cidade/UF: TRÊS DE MAIO/RS

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 1,00
Atividade: 1.5.7 - Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão Unidade: unidade
Grupo: PROJETO Quantidade: 1,00
Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo Unidade: unidade
Grupo: PROJETO Quantidade: 1,00
Atividade: 1.7.3 - Orçamento Unidade: unidade
Grupo: PROJETO Quantidade: 1,00
Atividade: 1.7.4 - Cronograma Unidade: unidade



A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 28/02/2025 às 08:09:20 por: siccau, ip 10.244.1.7.
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3.1.3 Tipologia

Tipologia: Não se aplica

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

PROJETO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA PRAÇA DO BAIRRO JARDIM DAS ACÁCIAS.

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro a não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas
pertinentes para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da
Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI15307310I00CT001 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES DE MAIO INICIAL 27/02/2025

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista GERALDO BAU, registro CAU nº
000A344338, na data  e hora: 2025-02-27 18:28:56, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto visando
proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural
(LGPD).
 

Assinado digitalmente por MARCOS 
VINICIUS BENEDETTI 
CORSO:01773406060
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM 
BRANCO), OU=20085105000106, OU=
presencial, CN=MARCOS VINICIUS 
BENEDETTI CORSO:01773406060
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: 
Data: 2025.02.28 14:48:28-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.2
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HORISTA
%

MENSALISTA
%

HORISTA
%

MENSALISTA
%

A1 INSS 5,00% 5,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A Total 21,80% 21,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93% Não incide 17,93% Não incide
B2 Feriados 4,24% Não incide 4,24% Não incide
B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,65% 0,85% 0,65%
B4 13º Salário 10,96% 8,33% 10,96% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,53% Não incide 1,53% Não incide
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07% 0,10% 0,07%
B9 Férias Gozadas 10,61% 8,06% 10,61% 8,06%
B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%
B Total 47,05% 17,75% 47,05% 17,75%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,57% 3,47% 4,57% 3,47%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 3,46% 2,63% 3,46% 2,63%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,75% 2,09% 2,75% 2,09%
C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 0,38% 0,29%
C Total 11,27% 8,56% 11,27% 8,56%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem considerar INNS sobre 13º, conforme Lei n° 14.973/2019)9,71% 3,45% 17,31% 6,53%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso 
Prévio Trabalhado e Reincidência de 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,39% 0,30% 0,41% 0,31%

D Total 10,10% 3,75% 17,72% 6,84%

90,22% 51,86% 112,84% 69,95%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA ( CAIXA 01/2025)

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

Tres de Maio, abrl de 2026.


